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CÍVEL.  ANÁLISE  CONJUNTA.  AÇÃO  DE  COBRANÇA. 
VÍNCULO  PRECÁRIO.  AUSÊNCIA  DE  CONCURSO 
PÚBLICO.  CONTRATO  NULO. DIREITO  APENAS  AO 
SALDO  SALÁRIO  E  DEPÓSITO  DO  FGTS. 
PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E 
DESTA  CORTE.  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA. 
SERVIDOR  TEMPORÁRIO.  INCIDÊNCIA. 
JURISPRUDÊNCIA  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE 
JUSTIÇA. NÃO DEMONSTRAÇÃO DO ADIMPLEMENTO. 
INEXISTÊNCIA  DE  FATO  IMPEDITIVO,  MODIFICATIVO 
OU  EXTINTIVO  DO  DIREITO  AUTORAL.  ÔNUS  DA 
FAZENDA PÚBLICA. DESRESPEITO AO ART. 333, II, DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 
1º- F, DA LEI 11.960/2009 PARA O CÁLCULO DE JUROS 
DE  MORA.  CORREÇÃO  MONETÁRIA  PELO  IPCA. 
MODIFICAÇÃO,  NESSE  PONTO,  DA  SENTENÇA. 
APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO OFICIAL E 
NEGATIVA DE SEGUIMENTO DO APELO. 

- “CONSTITUCIONAL E TRABALHO. CONTRATAÇÃO DE 
PESSOAL  PELA  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  SEM 
CONCURSO.  NULIDADE.  EFEITOS  JURÍDICOS 
ADMISSÍVEIS  EM  RELAÇÃO  A  EMPREGADOS:  
PAGAMENTO DE SALDO SALARIAL E LEVANTAMENTO  
DE  FGTS  (RE  596.478  -  REPERCUSSÃO  GERAL).  
INEXIGIBILIDADE  DE  OUTRAS  VERBAS,  MESMO  A 
TÍTULO  INDENIZATÓRIO.  1.  Conforme  reiteradamente  
afirmado pelo Supremo Tribunal Federal, a Constituição de  
1988 reprova severamente as contratações de pessoal pela



 Administração  Pública  sem  a  observância  das  normas  
referentes  à  indispensabilidade  da  prévia  aprovação  em  
concurso  público,  cominando  a  sua  nulidade  e  impondo  
sanções à autoridade responsável (CF, art. 37, § 2º). 2. No 
que  se  refere  a  empregados,  essas  contratações  
ilegítimas não geram quaisquer efeitos jurídicos válidos,  
a não ser o direito à percepção dos salários referentes  
ao período trabalhado e, nos termos do art. 19-A da Lei  
8.036/90, ao levantamento dos depósitos efetuados no  
Fundo de  Garantia  por  Tempo de  Serviço  -  FGTS. 3. 
Recurso extraordinário desprovido.” (STF. RE 705140 / RS - RIO 
GRANDE  DO  SUL.  Tribunal  Pleno.  Rel.  Min.  Teori  Zavascki.  J.  em 
28/08/2014).

-  “Quanto  ao  específico  intento  percebimento  das  férias,  
acrescidas do respectivo terço constitucional, e ao décimo  
terceiro salário, cabe evidenciar que o Supremo Tribunal  
Federal,   no  que  diz   respeito  aos   direitos  dos  
servidores  contratados  pela  Administração  Pública  
sem  prévia  aprovação  em  concurso  público,  após  
reconhecer a repercussão geral da matéria, decidiu que  
tais  contratações  irregulares  não  geram  quaisquer  
vínculos  jurídicos  válidos,  a  não  ser  o  direito  ao  
percebimento  dos  salários  referentes  aos  dias  
trabalhados e  ao depósito  FGTS.” (TJPB.  AC  nº  0000724-
44.2014.815.0511. Rel. Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho. 
J. em 25/08/2015).

- Tendo em vista que a alegação de pagamento de verbas 
trabalhistas  representa  fato  extintivo  do  direito  do  autor, 
compete ao empregador produzir provas capazes de elidir a 
presunção de veracidade existente em favor dos servidores, 
que  buscam  o  recebimento  das  prestações  salariais  não 
pagas.

- Como a condenação imposta à Fazenda não é de natureza 
tributária,  os  juros  moratórios  devem  ser  calculados  com 
base   no   índice  oficial   de  remuneração   básica   e  juros 
aplicados à caderneta de poupança, nos termos da regra do 
art.  1º-f  da  Lei  nº  9.494/97,  com  redação  da  Lei  nº 
11.960/09. Já a correção monetária, por força da declaração 
de  inconstitucionalidade  parcial  do  art.  5º  da  Lei  nº 
11.960/09, deverá ser calculada com base no IPCA, índice 
que  melhor  reflete  a  inflação  acumulada  do  período. 
Precedentes do STJ. 

V I S T O S

Trata-se de Apelação Cível interposta pelo Município de Patos, desafiando 
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sentença lançada pelo Juízo de Direito da 4ª Vara da Comarca de Patos que, nos autos 

da Reclamação Trabalhista movida por  Edileuza Feliz Soares,  julgou procedente, em 

parte, o pleito autoral.

O magistrado de base (fls. 58/61), julgou parcialmente procedente o pleito 

exordial, condenando o ente estatal ao pagamento das seguintes verbas: “13º salário dos 

anos de 2009 a 2013, este proporcional (9/12); férias não gozadas relativa ao período de  

2010/2013, esta também proporcional; verbas relativas ao FGTS, calculados à razão de  

8%  dos  salários  pagos  no  curso  da  relação  contratual,  observada  a  prescrição  

quinquenal; por fim, o recolhimento das contribuições previdenciárias incidentes sobre as  

parcelas resultantes do contrato acima declinadas, corrigidos monetariamente pelo INPC  

desde o inadimplemento e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, devidos a partir  

da citação.” 

Arbitrou, outrossim, honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o 

valor  da  condenação,  na  proporção  de  50%  (cinquenta  por  cento)  para  cada  parte, 

compensados entre si, diante da sucumbência recíproca.

Irresignada, apelou a edilidade (fls. 61/70), alegando, em síntese, que o mais 

recente entendimento do STF é no sentido de que o contrato de trabalho nulo apenas dá  

direito ao saldo de salário e ao levantamento do FGTS já depositado, razão pela qual 

entente ser totalmente improcedente os pleitos requeridos. 

Também impugna a imputação de devolução dos valores recolhidos à título 

de contribuição previdenciária, por não haver legitimidade ativa para tanto e tal restituição 

ser indevida.

Contrarrazões recursais ofertadas,  fls. 75/77.

Instada  a  manifestar-se,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça  opinou  pelo 

desprovimento do apelo. Todavia, sustentou a avocação do reexame necessário e seu 

provimento parcial,  no sentido da correção monetária ser realizada conforme o índice 

IPCA-E, com incidência de juros aplicados à caderneta de poupança. (fls. 83/87). 
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É o  breve relatório. 

DECIDO

Do Reexame Necessário

Verifico  que,  na  hipótese  vertente,  deveria  o  magistrado de  1º  grau 
remeter  o  feito  ao  necessário  duplo  grau  de  jurisdição,  haja  vista  se  tratar  de 
sentença ilíquida, não abrangida pela limitação valorativa dos 60 (sessenta) salários 
mínimos.

Nessas situações, o Superior Tribunal de Justiça veda a utilização do valor 

atribuído à causa, para fins de não sujeição da sentença ao duplo grau de jurisdição 

obrigatório. Vejamos:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO.REEXAME  NECESSÁRIO.  LIMITAÇÃO.  
INTRODUÇÃO  DO  §  2.º  DO  ART.  475  DO  CÓDIGO  DE  
PROCESSO CIVIL PELA LEI N.º 10.352/01. CAUSA DE VALOR  
CERTO  NÃO  EXCEDENTE  A  60  (SESSENTA)  SALÁRIOS 
MÍNIMOS. PROLAÇÃO DA SENTENÇA. ILIQUIDEZ DO TÍTULO.  
REMESSA  NECESSÁRIA.  EXAME  OBRIGATÓRIO.  
PRECEDENTE  DA  CORTE  ESPECIAL.  DECISÃO  MANTIDA 
PELOS  SEUS  PRÓPRIOS  FUNDAMENTOS.  AGRAVO 
DESPROVIDO.
1.  A Corte  Especial  deste  Superior  Tribunal  de  Justiça  firmou  
compreensão no sentido de que, nos casos de iliquidez do título  
judicial,  não é possível  a adoção do valor  atualizado da causa  
como  parâmetro  para  se  aferir  a  incidência  ou  não  da  
excepcionalidade  da  regra  estabelecida  no  art.  475,  §  2.º,  do  
Código de Processo Civil.
2.  Inexistindo  qualquer  fundamento  apto  a  afastar  as  razões  
consideradas  no  julgado  ora  agravado,  deve  ser  a  decisão  
mantida por seus próprios fundamentos.
3. Agravo regimental desprovido.”1

Ante  tais  considerações,  conheço,  de  ofício,  a  Remessa  Oficial, 
passando  à  análise  plena  da  matéria  posta  nos  autos,  em  conjunto  com  as 
impugnações realizadas no recurso voluntário.

1 AgRg no Ag 1254476/SP, Rel.  Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 29/04/2010, DJe  
24/05/2010.
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A questão a ser  reanalisada,  à  luz do entendimento do Pretório  Excelso, 

refere-se às verbas a que faz jus a autora, na condição de prestadora de serviço, com 

vínculo precário e regido por contrato nulo.

Com efeito,  da  análise  do  acórdão  paradigma do  STF,  verifica-se  que  o 

entendimento prevalente é no sentido de que o servidor público com contrato de trabalho 

considerado inválido possui direito, apenas, ao percebimento dos salários referentes aos 

dias trabalhados e a quantia depositada a título de FGTS. Nesse sentido, vejamos: 

“Agravo  regimental  em  recurso  extraordinário.  2.  Direito  
Administrativo. Contratação temporária. Direito ao recebimento do  
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 3. Contrato por tempo  
indeterminado  e  inexistência  de  excepcional  interesse  público.  
Nulidade do contrato. 4. Efeitos jurídicos: pagamento do saldo  
salarial e levantamento de FGTS. Precedentes: RE-RG 596.478,  
red.  do acórdão Dias  Toffoli,  e  RE-RG 705.140,  rel.  min.  Teori  
Zavascki.  5.  Aplicabilidade dessa orientação jurisprudencial  aos 
casos de contratação em caráter temporário pela Administração 
Pública.  Precedentes.  6.  Agravo  regimental  a  que  se  nega  
provimento.” (STF. RE 863125 AgR / MG - MINAS GERAIS. Rel. 
Min. Gilmar Mendes. J. em 14/04/2015). Grifei.

“CONSTITUCIONAL  E  TRABALHO.  CONTRATAÇÃO  DE 
PESSOAL PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM CONCURSO.  
NULIDADE. EFEITOS JURÍDICOS ADMISSÍVEIS EM RELAÇÃO 
A  EMPREGADOS:  PAGAMENTO  DE  SALDO  SALARIAL  E 
LEVANTAMENTO  DE  FGTS  (RE  596.478  -  REPERCUSSÃO 
GERAL).  INEXIGIBILIDADE DE OUTRAS VERBAS,  MESMO A 
TÍTULO INDENIZATÓRIO. 1. Conforme reiteradamente afirmado  
pelo Supremo Tribunal Federal, a Constituição de 1988 reprova 
severamente  as  contratações  de  pessoal  pela  Administração 
Pública  sem  a  observância  das  normas  referentes  à  
indispensabilidade  da  prévia  aprovação  em  concurso  público,  
cominando  a  sua  nulidade  e  impondo  sanções  à  autoridade  
responsável (CF, art. 37, § 2º). 2. No que se refere a empregados,  
essas  contratações  ilegítimas  não  geram  quaisquer  efeitos 
jurídicos válidos, a não ser o direito à percepção dos salários  
referentes ao período trabalhado e, nos termos do art. 19-A 
da Lei 8.036/90, ao levantamento dos depósitos efetuados no  
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 3. Recurso 
extraordinário desprovido.” (STF. RE 705140 / RS - RIO GRANDE 
DO  SUL.  Tribunal  Pleno.  Rel.  Min.  Teori  Zavascki.  J.  em 
28/08/2014). Grifei.

E  M  E  N  T  A:  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  –  
CONTRATAÇÃO  DE  PESSOAL,  PELA ADMINISTRAÇÃO  
PÚBLICA,  SEM  REALIZAÇÃO  DE  CONCURSO  –  
CONTRATO  NULO  –  VALIDADE  CONSTITUCIONAL  DO 
ART.  19-A DA LEI  Nº  8.036/90  –  DEPÓSITO  DE  FGTS  
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DEVIDO – MATÉRIA CUJA REPERCUSSÃO GERAL FOI  
RECONHECIDA NO JULGAMENTO DO RE 596.478/RR –  
RECURSO  DE  AGRAVO  IMPROVIDO. (RE  888316  AgR, 
Relator(a):  Min.  CELSO  DE  MELLO,  Segunda  Turma,  julgado  em 
30/06/2015,  ACÓRDÃO  ELETRÔNICO  DJe-154  DIVULG  05-08-2015 
PUBLIC 06-08-2015) 

No caso dos autos, a decisão monocrática assegurou, de forma correta, o 

pagamento  do  saldo  salário  e  do  depósito  do  FGTS,  não  havendo  que  se  falar  em 

modificação em tal sentido.

Com  efeito,  em  nenhum  momento,  o  Município  de  Patos,  detentor  dos 

documentos  públicos,  demonstrou  o  adimplemento  do  depósito  fundiário,  não 

evidenciando fato impeditivo, extintivo ou modificativo do direito do autor, segundo expõe 

o art. 333, II, do Código de Processo Civil. 

Em relação ao recolhimento previdenciário, os servidores temporários são 

contribuintes do Regime Geral da Previdência Social. Assim, deve ser mantida a parte da 

sentença que condenou o município na obrigação relacionada à exação.

Nesse sentido, vejamos: 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO – DEMANDA ENTRE  
O  INSS  E  MUNICÍPIO  –  COBRANÇA  DE  CONTRIBUIÇÕES 
PREVIDENCIÁRIAS  –  INTERVENÇÃO  DO  MINISTÉRIO 
PÚBLICO – DESNECESSIDADE – FUNDAMENTO INATACADO 
– SÚMULA 182/STJ – APLICAÇÃO POR ANALOGIA.
1.  A simples  demanda  envolvendo  duas  pessoas  jurídicas  de  
direito público não implica na obrigatória intervenção do Parquet,  
na condição de custos legis.
2. É desnecessária a participação do Ministério Público no feito,  
pois inexiste interesse público indisponível em litígio entre o INSS  
e o Município, onde se questiona o pagamento de contribuições  
previdenciárias. Precedentes do STJ.
3.  Hipótese  em  que  o  Município  alega  genericamente  que  o  
Tribunal  de  origem  desconsiderou  a  existência  de  regime  
previdenciário específico dos servidores municipais, sem infirmar  
a  situação  peculiar  objeto  de  análise  no  acórdão  recorrido,  
referente  aos servidores  temporários,  vinculados  ao  RGPS. 
Incidência, por analogia, da Súmula 182/STJ.
4. Recurso especial parcialmente conhecido e não provido.2

Quanto aos juros de mora e a correção monetária, quando se tratarem de 
2 REsp 852.307/SC, Rel.  Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/06/2009, DJe  
25/06/2009.
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valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública, após a entrada 

em vigor da Lei 11.960/09, devem observar os critérios de atualização nela disciplinados.

No  caso  concreto,  como  a  condenação  imposta  à  Fazenda  não  é  de 

natureza tributária, os juros moratórios devem ser calculados com base no índice oficial 

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos da regra 

do art. 1º-f da Lei nº 9.494/97, com redação da Lei nº 11.960/09. Já a correção monetária, 

por força da declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei nº 11.960/09, 

deverá ser calculada com base no IPCA, índice que melhor reflete a inflação acumulada 

do período. 

Nesse diapasão, apresento a jurisprudência da nossa Corte Superior:

VERBAS  REMUNERATÓRIAS.  CORREÇÃO  MONETÁRIA  E 
JUROS DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 11.960/09,  
QUE  ALTEROU  O  ARTIGO  1º-F  DA  LEI  Nº  9.494/97.  
DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL POR 
ARRASTAMENTO  (ADIN  4.357/DF).  1.  O  art.  1º-f  da  Lei  nº  
9.494/97,  com redação conferida  pela  Lei  nº  11.960/2009,  que  
trouxe  novo  regramento  para  a  atualização  monetária  e  juros  
devidos pela  Fazenda Pública,  deve ser  aplicado,  de imediato,  
aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir ao período 
anterior  a  sua  vigência.  2.  "assim,  os  valores  resultantes  de  
condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada  
em  vigor  da  Lei  nº  11.960/09  devem  observar  os  critérios  de 
atualização  (correção  monetária  e  juros)  nela  disciplinados,  
enquanto  vigorarem.  Por  outro  lado,  no  período  anterior,  tais  
acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação 
então vigente" (resp 1.205.946/sp, Rel. Min. Benedito Gonçalves,  
corte  especial,  dje  2.2.2012).  3.  O  Supremo  Tribunal  Federal  
declarou a inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do art.  
5º da Lei nº 11.960/09, que deu nova redação ao art. 1º-f da Lei nº  
9.494/97, ao examinar a ADIN 4.357/df, Rel. Min. Ayres britto. 4. A 
suprema corte declarou inconstitucional a expressão "índice oficial  
de remuneração básica da caderneta de poupança" contida no §  
12 do art. 100 da CF/88. Assim entendeu porque a taxa básica de  
remuneração da poupança não mede a inflação acumulada do 
período e, portanto, não pode servir de parâmetro para a correção  
monetária  a  ser  aplicada  aos  débitos  da  Fazenda  Pública.  5.  
Igualmente  reconheceu  a  inconstitucionalidade  da  expressão  
"independentemente  de  sua  natureza"  quando  os  débitos 
fazendários ostentarem natureza tributária. Isso porque, quando  
credora  a  fazenda de dívida de natureza  tributária,  incidem os  
juros pela taxa selic como compensação pela mora, devendo esse  
mesmo índice, por força do princípio da equidade, ser aplicado 
quando for ela devedora nas repetições de indébito tributário. 6.  
Como  o  art.  1º-f  da  Lei  nº  9.494/97,  com  redação  da  Lei  nº  
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11.960/09, praticamente reproduz a norma do § 12 do art. 100 da  
CF/88,  o  supremo declarou  a  inconstitucionalidade  parcial,  por  
arrastamento,  desse  dispositivo  legal. 7.  Tendo  em  vista  a 
declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei  
nº 11.960/09: (a) a correção monetária das dívidas fazendárias  
deve observar índices que reflitam a inflação acumulada do 
período, a ela não se aplicando os índices de remuneração  
básica da caderneta de poupança; e (b) os juros moratórios  
serão  equivalentes  aos  índices  oficiais  de  remuneração  
básica e juros aplicáveis à caderneta de poupança,  exceto 
quando a dívida ostentar  natureza tributária,  para as quais  
prevalecerão as regras específicas. 8. O relator da ADIN no 
supremo, Min. Ayres britto, não especificou qual deveria ser o  
índice de correção monetária adotado. Todavia, há importante  
referência  no  voto  vista  do  Min.  Luiz  fux,  quando  sua  
excelência  aponta  para  o  ipca  (índice  de  preços  ao 
consumidor  amplo),  do  instituto  brasileiro  de  geografia  e  
estatística,  que ora se adota.  9.  No caso concreto,  como a  
condenação imposta à fazenda não é de natureza tributária,  
os  juros  moratórios  devem  ser  calculados  com  base  no 
índice  oficial  de  remuneração  básica  e  juros  aplicados  à  
caderneta de poupança, nos termos da regra do art. 1º-f da  
Lei  nº  9.494/97,  com  redação  da  Lei  nº  11.960/09.  Já  a  
correção  monetária,  por  força  da  declaração  de 
inconstitucionalidade parcial  do art.  5º  da Lei  nº  11.960/09,  
deverá ser calculada com base no ipca,  índice que melhor  
reflete  a  inflação  acumulada  do  período.  10.  Agravo  
regimental provido em parte.3 (Grifei)
 

Frise-se, que, todavia, a referida lei  não pode retroagir,  não podendo ser 

empregada em período anterior à sua edição. 

Ante  o  exposto,  de  forma  monocrática,  em harmonia  com o  parecer  do 

Ministério  Público,  avoco o reexame necessário para  PROVÊ-LO PARCIALMENTE, 

determinando que no cálculo dos juros e correção seja observada a Lei nº 11.960/2009, 

com  aplicação  do  IPCA,  conforme  demonstrado  na  decisão.  Ato  contínuo,  NEGO 
SEGUIMENTO ao pelo. 

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, 02 de dezembro de 2015.

Juiz Ricardo Vital de Almeida
                                         RELATOR J11/R06

3 STJ; AgRg-AREsp 261.596; Proc. 2012/0248555-1; SP; Segunda Turma; Rel.  Min. Castro Meira; DJE  
22/08/2013; Pág. 351.
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